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EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA

JOACIR BARBAGLIO PEREIRA
PREFEITO

JACQUESON MARTINS LIMA
VICE-PREFEITO

OTORINO BILHERI DE SOUZA
SECRETÁRIO DE GOVERNO

RÔMULO CÉSAR DA COSTA
CHEFE DE GABINETE

MÁRCIO MESQUITA MALAFAIA
PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

GETÚLIO DE OLIVEIRA
CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

CAROLINE GORITO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE FAZENDA, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

RICARDO WEBSTER MARTINS DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

CARLOS ALBERTO SOARES DE AZEVEDO JUNIOR
SECRETÁRIO DE GESTÃO PÚBLICA E COMPRAS GOVERNAMENTAIS

DOUGLAS DA SILVA ZANARDI
SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E PROTEÇÃO DE DADOS

BERNARDO GOYTACAZES DE ARAÚJO
SECRETÁRIO DE INTEGRAÇÃO, PLANEJAMENTO E PROJETOS

IZABEL APARECIDA MENDONÇA FERREIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE E DEFESA CIVIL

PEDRO HENRIQUE BRASIL
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

ANA PAULA AZEVEDO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

JOÃO LUIS AGUIAR DA ROCHA
SECRETÁRIO DE CULTURA E TURISMO

MÁRCIO JOSÉ WOGEL COELHO
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

MÁRCIO SIMÕES DE ASSIS
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

LUIZ FERNANDO FERREIRA VIANNA DE CASTRO
SECRETÁRIO DE ORDEM PÚBLICA E POLÍTICAS DE SEGURANÇA

GERALDO GABRIEL DE OLIVEIRA NETO
COMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL

RICARDO DA SILVA MONTEIRO
SECRETÁRIO DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO

JEFERSON MERCÊS DE SOUZA
SECRETÁRIO DE TRANSPORTES E MOBILIDADE

JOSÉ SCHMITZ NETO
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL

THIAGO VILA VERDE
SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

JORGE LUIZ RIBEIRO
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ANDERSON ANTÔNIO DA SILVA
SECRETÁRIO DE DRENAGEM URBANA E CONSERVAÇÃO

GUILHERME MEDEIROS DA SILVA
SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO

JEAN LOUIS SILVEIRA
DIRETOR DO SAAETRI – SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE TRÊS RIOS

ARSONVAL SILVEIRA MACEDO NETTO
DIRETOR-PRESIDENTE DA CODETRI – COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO DE TRÊS RIOS

LICITAÇÃO FRACASSADA 
TOMADA DE PREÇO Nº 011/2022
PROCESSO Nº 16623/2022
OBJETO: Aquisição de empresa para execução de 
obra de Reforma da Praça Alvorada, no Bairro Boa 
União do Município de Três Rios/RJ.
DATA: 01/12/2022
RICARDO DA SILVA MONTEIRO - SECRETÁRIO 
DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO

LICITAÇÃO FRACASSADA 
TOMADA DE PREÇO Nº 012/2022
PROCESSO Nº 16683/2022
OBJETO: Contratação de empresa para execução 
de obra de Reforma da Praça Juscelino 
Kubitschek.
DATA: 01/12/2022
RICARDO DA SILVA MONTEIRO - SECRETÁRIO 
DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO

LICITAÇÃO FRACASSADA 
TOMADA DE PREÇO Nº 008/2022
PROCESSO Nº 8231/2022
OBJETO: Contratação de empresa para execução 
de um remanescente de obra denominada 
Cobertura e Reforma da Quadra de Bemposta.
DATA: 13/12/2022
MÁRCIO JOSÉ WOGEL COELHO - SECRETÁRIO 
DE ESPORTE E LAZER

LICITAÇÃO FRACASSADA 
PREGÃO ELETRONICO Nº 0112/2022
PROCESSO Nº 6430/2022
OBJETO: Aquisição de equipamento odontológico 
portátil.
DATA: 13/12/2022
Izabel Aparecida Mendonca Ferreira – Secretária 
de Saúde e Defesa Civil

CONTRATO Nº 8406/2022 
PROCESSO 8406/2022
OBJETO: Contratação de cooperativa de 
catadores. 
CONTRATADA: COOPERATIVA DE CATADORES 
DE MATERIAL RECICLAVEL DE TRÊS RIOS 
COLETIVA LTDA - COTRECOL, CNPJ nº 
27.328.080/0001-65
VALOR GLOBAL: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil 
reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA: 24/11/2022
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NOTIFICAÇÃO Nº 030/2022
Três Rios/RJ, 10 de novembro de 2022.
Assunto: Descumprimento contratual. 
Pregão Presencial nº 005/2022
Ata de Registro de Preços nº. 100/2022
À
Empresa CARLOS EDUARDO PATRASSO, com sede na Avenida Elizabete 129, Lote 17, Quadra 2, 
Ramada – Miguel Pereira/RJ, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 
37.810.921/0001-20, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Carlos Eduardo 
Patrasso, portador do documento de identidade n° 09.730.033-9 e CPF nº 012.138.877-51.
Prezado Senhor, 

A Prefeitura de Três Rios, inscrito no CNPJ sob o nº 29.138.377/0001-93, situada à Praça 
São Sebastião, nº 81, Centro, CEP Nº 25804080, por meio de seu Procurador Adjunto Geral, vem 
NOTIFICAR essa empresa, pelas razões a seguir expostas.

Conforme consta ao processo em epígrafe, a empresa CARLOS EDUARDO 
PATRASSO, o para eventual aquisição de bebedouros, pelo menor preço por item.

Contudo, até a presente data, a empresa não entregou os pedidos solicitados, quais 
sejam: 

 02 (dois) bebedouros refrigerados para garrafão de 20 (vinte) litros.
No dia 22 de agosto de 2022, conforme consta nos autos, foi solicitado pela Secretaria de 

Governo, os itens para a empresa ora notificada. Contudo, a empresa contratada não se manifestou 
sobre a solicitação. Logo, após findo prazo de 15 dias corridos para o cumprimento da entrega, no 
dia 31 de outubro de 2022 a referida secretaria fez uma nova tentativa de contato questionando 
sobre a previsão da entrega dos materiais, conforme consta no documento comprobatório anexado 
em fls. 06 nos autos, no entanto não obteve sucesso novamente.

Salienta-se que, os itens no qual a empresa sagrou-se vencedora já foram homologados 
e empenhados, ou seja, a empresa já se encontra inadimplente com a administração desde 
06/09/2022, data que findou o prazo para entrega dos itens sem que seja aplicada as sanções 
previstas no Edital e na competente Ata de Registro de Preços, assinada pela empresa. Logo, essa 
empresa teve pleno conhecimento das condições contratuais antes mesmo de apresentar sua 
proposta. Dessa forma, caso fosse inviável a prestação do serviço nos prazos estabelecidos, cabia à 
empresa não participar do processo licitatório em comento ou apresentar impugnação em tempo 
hábil, o que não ocorreu

Sendo assim, em razão do não cumprimento do prazo de entrega do objeto solicitado, 
notifica-se esta empresa sobre a possibilidade de aplicação de PENALIDADE/ADVERTÊNCIA, com 
fundamento nos dispositivos abaixo elencados, veja-se:

Art. 86.  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à 
multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.

§ 1o A multa a que alude este artigo não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta 
Lei.

§ 2o A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada da garantia do respectivo contratado.

§ 3o Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além 
da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
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que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior.

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além 
da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou 
cobrada judicialmente.

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência 
exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme 
o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 
(dois) anos de sua aplicação.           (Vide art 109 inciso III)

Art. 88.  As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em 
razão dos contratos regidos por esta Lei:

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
Em complemento, o artigo 7º da Lei do Pregão (10.520/2002) esclarece:

“Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais.”

Ademais, fica a empresa notificada a entregar IMEDIATAMENTE os itens solicitados, 
sob pena de incorrer à aplicação das demais penalidades previstas no Edital/Contrato em comento, 
em especial quanto à penalidade de MULTA, por dia de atraso.

Após o recebimento desta comunicação, a referida empresa terá o prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis para manifestar-se, em atendimento aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

Atenciosamente,
Três Rios, 10 de novembro de 2022.

Silvio Henrique de Oliveira Souza
Procurador Adjunto Geral 

Mat. 124.3055


